
INSTITUTO FEDERAL
Minist&iod&tdwBÇào

PO ETÁRIA N'2 1 24 DE 29 D E SETEMB Ro DE 201 7

O Diretor de Desenx olvimento de Pessoas da Pió-
Reitoria de Gestão dc Pessoas do Instiüito Federal do
Panada, no uso da competência que lhe contem
Portaria N' 727 de 03/07/20 1 7, considerando o disposto
nos parágralt)s 2' e 5' do artigo 10 e no artigo 10-A da
Lei n' 11.091 de ]2.01.2005. a Portaria 623 de
26,'09./20 ll do Magnífico Reitor, e conforme processo
n' 23411 .006652/2017-78,

RESOLVE

1.('onceder progressão por mérito proülssional à wrvidora, ocupante clo
cargo de PEDA(IOGA-ÁREA, conforme abaixo:

SI/\PE SERVIDOR NOTA NIVF:l PADRÃO DE
VENCIMENW)S

DATA DA
PROGRESSÃO

DE

202

PARA

203
2170330 l ANA CLAUDIA FERREIRO DE ASSIM

L
lm,OO l E 1 6. '10201 7

IL A data Hmal do interstício para o servidor habilitar-sc à progressão
subsequente é 16/04/2019.

Andcrson Luiz Adams

Dintor de Desenvolvimento de Pessoa

PM-Reitoria de Gestão de Pessoas
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